
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
EDUARDO SOARES CESANA 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Eduardo Soares Cesana, da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-
assinado, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso III, combinado com o art.
108, inciso IX, o art. 121, §3º, inciso X, e o art. 139 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal, em consonância com o que dispõe o art. 18, inciso X, e o art. 19 da Lei Orgânica
do Município, requer, com a anuência do Plenário, que seja encaminhado ao Secretário
Municipal de Saúde, Senhor Celso Ruela Albino, o seguinte pedido de informação: solicito, o
acesso e envio dos seguintes relatórios, extraídos do sistema RG SYSTEM (ou outro
sistema equivalente utilizado para este fim): 1) relatório detalhado de atendimento médico:
informações sobre todos os atendimentos/consultas realizados pelos médicos, abrangendo
todas as unidades de atendimento do município; o relatório deve cobrir um período
específico que compreende entre 01/01/2025 a 31/10/2025; 2) relatório de procedimentos e
agendas: relatório que demonstre a utilização das agendas e os procedimentos realizados
pelos médicos (lançamentos feitos no sistema RG SYSTEM); 3) relatório de lançamento de
consultas: comprovação do lançamento das consultas no sistema, indicando o volume de
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consultas registradas por médico e por unidade, incluindo horários de atendimentos e o
quantitativo de atendimentos por dia.
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